
REPÚBLICA FEDERAIIVA DO BRASIL

ESTADO DO PAR,\

PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAITUBA
CONÍROLADORIÁ DE COIiI'ROLE iNTTRNO - CCI

o Sr'. A.Iex Roberto de Araújo L.ima, cônLrolador de Controle
Intêrno responsáve1 pêlo Controlê Intêrno do M:nicípio dê
Itaituba/Pa. nomeado nos termôs dc Decíeto Municipal t"0A6A/207"7,
decfara, para os devidos fins, lunto ao Tribunal de Coni:as dos
Murricrpios do Estado do Pará, nos t-:rmos do 51", do art. 11 , da
RESOLUçÃO N". 11.410/ECM dê 25 de fevereíro de 2014, que analisou
integi:a.Lnente o Processo n". CL2/2Ai9 refeIente à Pregão
Presencial no. AW i2AL9, tendo por objeLo a objetc a aquisiÇão de
f umirr.rria púb1ica LÉD e materiais d.ivel:sos para atendel: a demanda
do Muricipio de Itai-tuba-PA, cÕn base nas leqras inscutpidas pela
Lei r,." 8.666/93 e ciemai-s insLrunenr;-" legais ccrrelatcs, pelo
qrre dr:clara, ainda, que o referj-do processo se encontra: REVOGADO.

. ) '.evestidc cie todas as icrrLaiiri':des 1e itt=,
irabil:tação, julgamelto, p,Jbiic.dacê ê c.ItiraiâÇã.,,
1 ger. r despesas para a nu::c--o"-ic; je;

nas fases de
estando apto

, ) R:vestido parcialmen:e dâs íornalrdades lsgats. nas fases de
..abri-tação. julganenrc, pubiiciCai: a contl:ataÇão. estando apto
:.t ge aÍ oespesas parrr a m.inlcipa-Lidade, com a-: ressal.vas
ainur,e adas no parecer de controLe inter:no, encarninhado aomo anexo.

i ) Fevestido cie falhas cie natúr.rza grave, não estando apto a
gerar despesas para a municipalidêje, confcí:ne impropriedades ou
ilegaiidades enr]meradas no Pare.e: de controle Interno,
encamrnhado como anexo. Declarâ. par fim, estar ciente de que as
informações aqui prestaCas estão sujeitas à comprovaçãc por todos
os meios legais admitidos. sob pena de crine de responsabilidadê
e com':nicaçãc ao Ministério Púb1ico Estadual. para âs providências
de aj;ada. Ít-aiLuba, 22 de fevereiro de 2019. LesDonsáve1 pelo
Contr.le Interno:

Assinatu ra

De.reto Íriun d 006012017
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